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"DENOMINA MARIA MENDES DA SILVA A ARENINHA
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE IPAPORANGA - CE."

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

 

Art. 1º Fica denominada de  a Areninha localizada no município deMARIA MENDES DA SILVA
Ipaporanga – CE.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

JUSTIFICATIVA:

 

Maria Mendes da Silva nasceu em 16 de agosto de 1916, em Mirandas, Nova Russas-CE. Sua marca era
seu sorriso no rosto.
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Aos 28 anos de idade casou-se com Manoel Luciano e tiveram 06 filhos: 03 homens e 03 mulheres
(Antônio Luciano, Francisco Luciano – Dedê, João Luciano, Fransquinha Luciano, Maria do Carmo
Luciano e Antônia de Maria Luciano), e construíram uma família, ficando viúva aos 63 anos, com a
morte de seu esposo no dia 15 de setembro de 1979.

 

Uma mulher forte, decidida, lutadora, guerreira e extremamente alegre, foi exemplo de coragem,
honestidade, determinação, amor à Deus e a vida. Criada pelo seu pai junto com seus dez irmãos, não
havia dificuldade para ela executar as atividades feitas pelos homens, como tirar leite, abater animais e
cavalgar.

 

Na década de 70 permitiu que sua filha caçula fundasse um time de futebol feminino, era uma mulher à
frente de seu tempo.

 

Carinhosa e querida por muitas pessoas, se destacava em sua comunidade, sendo sempre solidária e
preocupada com as pessoas carentes de cuidados, carinho e de situação de pobreza.

 

Católica e devota de Nossa Senhora, não perdia uma novena no mês de maio, sempre encontrava tempo
para visitar doentes e enfermos.

 

Quando a prefeitura decidiu construir a quadra de esportes foi motivo de grande felicidade para ela, pois
daria vida ao bairro e a “frente” de sua casa. As crianças e adolescentes logo a conquistaram, passando
a frequentar sua casa durante o dia e a noite pra beber água.

 

Faleceu no dia 16 de janeiro de 2014, aos 97 anos, deixando um legado e um grande patrimônio para a
família, parente e amigos: 06 filhos, 16 netos e 17 bisnetos.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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PLENÁRIO

DESPACHO
13/11/2019

LIDO NA 140ª (CENTESIMA QUADRAGEIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 13 DE NOVEMBRO  DE 2019.

CUMPRIR PAUTA

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes
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EMISSÃO:
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Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  19/12/2019 15:29:41  Data da assinatura:  19/12/2019 15:29:48

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
19/12/2019

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR-CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 636/2019 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
20/12/2019

À Dra. Lílian Lusitano Cysne, para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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  Usuário assinador:  99307 - LILIAN LUSITANO CYSNE
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
23/12/2019

PROJETO DE LEI Nº 636/2019

AUTORIA: DEPUTADO JEOVA MOTA

MATÉRIA: DENOMINA MARIA MENDES DA SILVA A ARENINHA
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE IPAPORANGA-CE.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 636/2019 Deputado

 que Jeova Mota “DENOMINA MARIA MENDES DA SILVA A ARENINHA LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE IPAPORANGA-CE.”

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica denominada de MARIA MENDES DA SILVA a Areninha localizada no município
de Ipaporanga – CE.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Justifica o ilustre Parlamentar que: “Maria Mendes da Silva nasceu em 16 de agosto de 1916,
em Mirandas, Nova Russas-CE. Sua marca era seu sorriso no rosto.

Aos 28 anos de idade casou-se com Manoel Luciano e tiveram 06 filhos: 03 homens e 03 mulheres
(Antônio Luciano, Francisco Luciano –  Dedê, João Luciano,  Fransquinha  Luciano, Maria do Carmo
Luciano e Antônia de Maria Luciano), e construíram uma família, ficando viúva aos 63 anos, com a
morte de seu esposo no dia 15 de setembro de 1979.

Uma mulher forte, decidida, lutadora, guerreira e extremamente alegre, foi exemplo de coragem,
honestidade, determinação, amor à Deus e a vida. Criada pelo seu pai junto com seus dez irmãos, não
havia dificuldade para ela executar as atividades feitas pelos homens, como tirar leite, abater animais e
cavalgar.

Na década de 70 permitiu que sua filha caçula fundasse um time de futebol feminino, era uma mulher à
frente de seu tempo.

Carinhosa e querida por muitas pessoas, se destacava  em sua comunidade, sendo sempre solidária e
preocupada com as pessoas carentes de cuidados, carinho e de situação de pobreza.

Católica e devota de Nossa Senhora, não perdia uma novena no mês de maio, sempre encontrava tempo
para visitar doentes e enfermos.

Quando a prefeitura decidiu construir a quadra de esportes foi motivo de grande felicidade para ela, pois
daria vida ao bairro e a “frente” de sua casa. As crianças e adolescentes logo a conquistaram, passando
a frequentar sua casa durante o dia e a noite pra beber água.

Faleceu no dia 16 de janeiro de 2014, aos 97 anos, deixando um legado e um grande patrimônio para a
família, parente e amigos: 06 filhos, 16 netos e 17 bisnetos.”

 

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todosos Estados
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal, a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas poras competências
esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

 

 

DOS BENS PÚBLICOS

 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)
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Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

 

O presente projeto visa denominar de“Maria Mendes da Silva a Areninha localizada no Município de
Ipaporanga-CE”

 

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)
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b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Consta em anexo via da certidão de óbito de  (filho de Joaquim Mendes daMaria Mendes da Silva
Silva e Maria Marta de Alencar), falecida em 16 de janeiro   de 2014. Sendo assim, cumpre-nos

, quanto àressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V
:denominação de bens públicos

 

Art. 20: É  ao Estadovedado .

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por meio do Ofício nº 228/2019-PROC, datado de
20 de novembro de 2019, nos foi informado, através do Despacho da DIRED/SOP para GERED
Processo Nº 10449471/2019, datado de 22 de Novembro de 2019, em resposta à supracitada
solicitação de fls. 02 que:

 

1. Areninha construída com recurso Estadual (fonte00);

2. Sim. (Os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela superior
a 50% (cinqüenta por cento) da obra financiada pelo Governo do Ceará, na forma de
Convênio, nos termos da Lei nº 16.968/ 2019);

3. Pertencerá ao município;

18 de 33



4. Superintendência de Obras Públicas não obteve essa informação (Se a unidade já foi
oficialmente denominada);

5. Concluída e inaugurada em 13/11/2019;

 

 

A Lei Nº 16.968, de 27.08.19, determina que compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
a denominação de bem público, desde que prevista em cláusula expressa no convênio ou congêneres
, e  que o financiamento da referida obra pelo Governo do Estado, seja em patamar superior a 50%

, como dispõe seu art. 1º:(cinquenta por cento)

 

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
 obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a

50% (cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela

 (grifo inexistente no original)Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

Finalizadas essas considerações, constata-se evidente a competência da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará para a denominação do referido bem público.

 

CONCLUSÃO

 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE
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CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 636/2019 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL ADJUNTA

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  23/12/2019 15:29:25  Data da assinatura:  23/12/2019 15:29:30

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
23/12/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral Adjunto.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 636/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR-GERAL.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  23/12/2019 16:18:23  Data da assinatura:  23/12/2019 16:18:45

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
23/12/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO SENHOR PROCURADOR-GERAL.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 636/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  10/02/2020 11:38:42  Data da assinatura:  10/02/2020 11:38:46

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
10/02/2020

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  27/02/2020 11:57:32  Data da assinatura:  27/02/2020 11:57:41

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/02/2020
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  02/03/2020 15:39:23  Data da assinatura:  02/03/2020 15:39:30

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/03/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 636/2019

 

DENOMINA MARIA MENDES DA SILVA A
ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
IPAPORANGA - CE.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Jeová Mota, o qual denomina MariaProjeto de Lei nº 636/2019
Mendes da Silva a areninha localizada no município de Ipaporanga - CE.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Aos 28 anos de idade casou-se com Manoel
Luciano e tiveram 06 filhos: 03 homens e 03 mulheres (Antônio Luciano, Francisco Luciano – Dedê,
João Luciano, Fransquinha Luciano, Maria do Carmo Luciano e Antônia de Maria Luciano), e
construíram uma família, ficando viúva aos 63 anos, com a morte de seu esposo no dia 15 de
setembro de 1979. Uma mulher forte, decidida, lutadora, guerreira e extremamente alegre, foi
exemplo de coragem, honestidade, determinação, amor à Deus e a vida. Criada pelo seu pai junto
com seus dez irmãos, não havia dificuldade para ela executar as atividades feitas pelos homens,
como tirar leite, abater animais e cavalgar."
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 14/20, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei denomina Maria Mendes da Silva a areninha localizada no município de
Ipaporanga - CE.

Ao analisar a constitucionalidade do Projeto de Lei em comento, haja vista que, consoante informado
através do ofício em anexo (fls. 8/10), a areninha que se vislumbra denominar pertencerá ao Município de
Ipaporanga, mas terá valor superior a 50% (cinquenta por cento) proveniente de recursos estatais, o que
dá o direito de denominação ao Estado do Ceará, que garantirá os valores encaminhados.

Destarte, podemos ressaltar a Lei nº 16.968, de 30 de agosto de 2019, que nos da o embasamento legal
para decidir pela constitucionalidade da matéria. Senão vejamos:

Art. 1º - Os convênios ou instrumentos congêneres celebradas para a
realização de obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em
patamar superior a 50% (cinqüenta por cento), deverão conter cláusula
expressa indicando que a denominação do bem público será realizada
por Lei aprovada pela Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos
do caput deste artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja
mais de 50% (cinqüenta por cento) oriundos de recursos do governo
do Estado, serão denominados pela Assembleia Legislativa.

Art. 2º - As Leis estaduais vigentes de denominação de obras
 decorrentes dos convênios ou instrumentos congêneres, públicas já

finalizadas ou em execução, não estarão sujeitas ao disposto no
.art. 1º da presente Lei

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.
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Diante do exposto em relação ao Projeto de Lei nº 636/2019, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL
à tramitação da presente proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVE 
 

 

DENOMINA MARIA MENDES DA SILVA A 

ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 

IPAPORANGA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominada Maria Mendes da Silva a Areninha localizada no 

Município de Ipaporanga. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 27 de agosto de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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